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casos de pagamentos via Iink pela plataforma Parcela Ixpress (vide venso), o ragistro será
feito no dia seguinte ao da libcração do pagamento pela plataforma âo cartório e os documentos
estarão disponÍveis para retirada en mais dois dias útei5 após o registro. acompanhe o
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REQUERIMENTO DE DISPENSA DE DEPOSITO PREVIO

Scndo viávcl o rcgislro, aLrtorizo o cnvio de link paÍa paBâmento com valor das custas à complementãr, ciênte que ficaÍá disponívc
pâra pagamento por 5 dias útcis da emissão, dcclarando conhccimênto de quc o íegistro será eÍetivado no dia útil seguinte ao da

Iiberação do pagamcnto pclo sistcmâ bancário, c quc o titulo somentc estará disponível pãra rctirada após andamenlo dos tramitcs
intcÍnos Írcccssários dc apíoximadãmento rnais 2 diàs úteis

DcclaÍo ainda que tomei conhecimento quc através do link que 5erá onviado, podcrei optar por efetuar o complemento dâs custas

c cmolumenlos por meio de pagamcnto clctrônico disponibilizâdo no àmbiente dessâ plàtaformã, os pagamentos via PIX ou Boleto

cstão iscntos de taÍiÍas, que sc.ão suportadas pelo.afl,ótio lPto,!. L2l /2022 do Clü).

Autorizo que o título scja devolvido por falta dê depósito/pagamento cãso o paBamento do valor do bo,eto não seja quitado no prazo

mcncionãdo.

oBSERVAçôts tMPoRTANTTS

:I)Tendo cm vista a mpossibihdàdc dc ân;i so c quir Íicação pâra rcglstro imcdiato do título, proccdcu !c o prcscrtc protoco o

2) Nos casos d. notiÍicação cm Titulos e Documentos, o prazo para as diligôncias ó até 30 diat útcis da data do registro

5) Â entrega do título somente será íeitâ, mediante a apresentação do original deste protocolo, êm dias úteis das 09:00 às 16r00

hs. (em caso de extravro, consultar rnodclo de requerimenlo cm nosso site)

3) 
^pós 

a data cstabelccida para eventual devolução, visr.râlizar no site ou comparccer pàra ret'rada c cumpriírcnto das exigências,
pois caso não o faça no prazo lcgal, c opcrando o cancolãmcnto dâ prcnotação, o título deverá ser submetido á nova píenotação.

4) Evcntual valor rcccbido como dcpósito prévio na prenotação não implica na quitação dos valores dos atos praticados. Em caso dc

dcpósito supcrior aos atos praticados, haverá d.volução dâ diferençâ, e em situâção dc depósito inferior, deverá ser eletuado
complemcnto no àto da entr(-'8a do tÍtLrlo;

6) 
^pós 

a praticâ dos atos íesultantes, cm ató 60 dias corridos os interêssados devcrão Íetlrar os documentos ori8inais aprescntãdos,

cxccto os de arquivàmcnto obrigatório, sob pena de inutilização sem prêvio aviso.

7) Não scndo retirados os documentos dcvolvidos (registrãdos ou não), e dccorírdos o prazo legal de 30 dias, o cartórlo poderá

cíetuar a consienação da devo ução dc cvcntual dcpósito previo, em crédito na contã bancáÍia do aprescntante. Fcito o crédito e não

rctirados os documentos em atô 60 dias coíridos da disponibiliznção, o cnrtório íicará autorizado a inutilizar os documentos.

Politica de Privacida de lnÍoímaçôcs no sitc do cariório) (le]13.709/2018 e píov. CGI 2312020)
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inr.so.m 09/09/2025 às l4 54.11

Assinaturâ do Apresentantê

DcclâÍo optâr pcla dispcnsa do dcpósito píóvio em isonomiã ao pÍoccdimento do pÍotocolo digital viá plataÍorma

www,rtdbrasil,org.bÍ, semclhante ao sistcma c protocolo para o registro de imóvcis viâ plataforma www..egistradoíes.oíg,br

Declaro mais, hãver sido informado de que referido link será encâminhâdo pela PARCEI-A EXPRESS (empresa qu€ administra a

platãformã de intermediação financeirâ) âo e-mail r.h@cesàcpiracicaba.org.br, cujâ grafia declaro ter conferido e estâr corretà.

Orientamos veriíicar sua cairâ de spám/lixo eletrôôico para validar o e-mâil remetente nO-

reolv(ôparcelaexpress.com.br.

À



ILMO. SR. OFICIAT DO PRIMEIRO OFICIAL DO CARTóRIO DE REGISTRO DE

TÍTULo5 E DocUMENToS E CIVIL DE PEssoA JURíDICA DA CoMARCA DE

PIRACICABA - SP.

ANTONIO JOSÉ VERDICCHIO, que a esta subscreve, brasileiro, solteiro,

aposentado, RG no8.626.523 SSP/SP e CPF no 289.670.238-55, residente e domiciliado à

Rua Antônjo Morais Barros, no 264, Bloco 24 - Apto 104, Bairro Dois Córregos, CEP:

13.420-840, Piracicaba - SP, representado neste ato o CENTRO SOCIAL DE ASSISTÊNCIA

E CUTTURA SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ sob no 54.408.026/O001-00, registrada e
microfilmada sob no 152, Livro A-4 do 1o Oficial de Registro de Títulos e Documentos e

Civil de Pessoa Jurídica, vem pelo presente requerer à V As., o registro da ATA da

Assembleia Geral Extraordinária realizada em O2/O9 /2025, abordando a alteração
pa rcial do estatuto social.

Nestes Termos,

P. Deferimento.

Piracicaba - SP, 02 de setembro de 2025

ANTONIO JOSÉ VERDICCHIO

PRESIDENTE

//,
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CENTRO SOCIAL DE ASSISTÊNCIA E CULTURA SÃO JOSÉ
Ruâ Ubetuba, Sl - Bairro Jâraguá - Piracicaba S/P
CEP 13.401.280 - Fono; (19) 3430.2020
CNPJ : 54.408.026/0001 -00
Email: administrâcao@cesacpiracicaba.org,br
Fundado em 29/05/67

CESÂC

EDTTAL DE CONVOCAçÃO DE ASSEMBLETA GERAL EXTRAORDTNÁR|A DO
CENTRO SOCIAL DE ASSISTÊNCIA E CULTURA SÃO JOSE . CESAC

CONVOCAÇÃO: O Centro Social de Assistência e Cultura São José - CESAC, por

sua Diretoria, convoca todos os Associados, pelo presente Edital, a comparecer na

Assembleia Geral Extraordinária.

DATA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: A Assembleia realizar-se à na Rua Ubatuba no

61. Bairro Jaraquá, Piracicaba/SP - CEP 1340't-280, no dia 02ljgl2o25, (Terca-Feira),

às 18h00rn, em primeira convocação, quando será exigida a presença de no mínimo

da metade mais um dos associados em pleno gozo dos seus direitos, conforme o arto

22 do estatuto. Caso no horário indicado não tenha comparecido o número legal dê

associados, a Assembleia realizarâ uma segunda convocação 30 (trinta) minutos após

a primeira,.ou seja, às 18h30m, com qualquer número de associádos.

ORDEM DO DIA:

í. Alteração do Estatuto Social, para adequação do CEBAS - Decreto no 11.791, de

21 de Novembro de 2023 e

2. Demais alteraçôes que a assembleia entender necessário

Piracicaba, 18 de Agosto de 2025.

Centro Social de ência e Cultura São José

Antonio Jose Verdicchio
- Presidente -



A Tribuna Piracicabana
Oomingo, 17, e segunda{eira, 18 dê agosto de 2025

nutos de vida.
Charline recor-

da+gcomaman

eura, do pai, que

sofriadomesno
vício do geruo, o

alcoolismo, o
qual se refleüa
na Íamília com
agressões fi sicas, principalmente
contra a mãe, Márcia. Charline
não fora nem uma criança, nem
uma adolescente obesa. Começa-
ra a ganhar peso Iogo após a ges-
tação e o nascimento cla primeira
filha, laúni4 aos zz anos. Parara de
fumarapruspelopelíododeumano
e, rapidamente, passara de 7o a r8o
quilos. Perdera a autoestima e vivia
para comer, para trabalhar e para
cuidar dosfilhos - Artur veio dois
anos depois. Percebera - e o mari-
do lhe confessara - que irão sen-
tia desejo sexual por ela.

Certo dia, durante uma pre-
gação no culto da igreja Assem-
bleia de Deus, quebrou a cadeira

ç#r

um prognóstico favoúvel, haja vis-
to seuhistórico de lutas. Iniciou o

tratamento em Dezembro de zoz4
e, em Janeiro de zoz5, conseguira
se lil,rar dos cigarros. Desta vez,
trocou-os por hábitos saudáveis:
pteenche a semana com aulas de
corrida com planilhas supervisio-
nadas por treinador; crossfit;
natação e pilates. Decidiu, tambem,
na onda de ftzer melhorias na vida,
separar-se do marido.

Juliana Previtalli é médi-
ca cartliologista e atende
em seu consultório parti-
cular. Agenilamentos por
mensagem 97123-1361

Norte, que temem
§anta Teresinha, sua
principal e mais anti-
ga referência. Obra
orçada em R$
30.188.543,oo já teve
início e deve, em bre-
ve, dar muito mais
tranquilidade ao tráfego na-
quela regiã0, que recebe cerca
de 350 mil veÍculos, âos mora-
ilores e também os moradores
de Artemis, Águas, São Pedro e
adjacências. Solicitação antiga
dos morailores, finalmente em
fase deviabilização pelo Gover-
no Estadual. O Semae vai in-
vestir mais R$ 28, em moder-
nização das redes de água em
Santa Teresinha e regiã0.

Os dispositivos serão
construídos pela Eixo, con-
cessionária responsável pela
rodovia. 0 pedido ao secre-
tário Benini foi feito pelo de-
putado estadual Alex Mailu-
reira, que acomp4nhará para

gião Metropolita-
na e as demais ci-
dades do entot -
no.

0 Senae, em
parceria com a
Guarda Municipal
e a CPFL também

vão atender antiga demancla
dobairro, por mim encaminha-
da ao presiclente Ronald Perei-
ra, Ainstalação de um posto de
serviços, que passou a funcio-
nar em 10. a8osto, na rua Na-
gib Ismael,ro4. 0 novo posto re-
ceberá demandas dos morado-
res do nosso bairro e dos de-
mais próximos, que integram a

região norte, para pagamentos
de contas, solicitâções de reli
gação ou ligação de novos imó-
veis; pagamentos e parcelamen-
tos tle dividas, Funcionará di-
ariameirte das 8 às r7 horas,
de segunda a sextas-feiras, para
atender aos 7o mil moradores
do nosso bairro e outros do

púteses de si-
licone nas ná-
degas se pa-
rasse de fu-
mar - estava
magra de-
mais. Acolhi
a evislumbrei

ÊNCIA E CULÍUÚ SÃO JOSÊ

oaÍa Ê LocaL paassEMBLÊla: aasembr€rá rê6rzâÊsa à n6 Ru6 ubárub6. no61

Báir.o Jaraouâ. Piracicab/SP - cEP 13401-280. no dla qzog44i, GeÍ!s:!ig[!), às

!l!9q!4, 6m pím6k6 @nvo@çáo, qoando sêrá êrlglda 6 presênça d6 no mlnho da
lieládê mâls um dos assoclados n pleno gozo dos 6êus dlr6ltos, @nfqm6 o árP 22

do êsiatuto. Caso no horário i.di@do nêo tenhá comparecldo o número 169êl dê

as6oclâdos. a Ass6mblêia r6alla.á umô sêsunda convocaçáa 30 (trhra) minutos após

Ê p.imetrá, ou selâ. às lah30m, com qualquâr número óe âssoclâdos.

w Ernrr nfl khÍrcraoc.{cr,rd!r.r (e àr

EotTAL DE coNvocaçÃo oE assEMBLEtÂ cERAL ExTRÁoRotNÁRta Do
cENTRo soctaL DE assrsrÊNcla E cULTURA sÃo JosÉ - cEsac

O Cênrro Social d,e Assistêncla ô Culrurâ São José - CESAC, por 6uâ

irelorla, @nvoca todos G Assdados, p6ro pr6sente EdlGl, â cdnp6.ê@r ná

OROÊM DO DIA:

Pirsci@ba, 1a de agosto d€ 2025.

Cenlro Socialde Assistêncaa e Çullura Sáo José

r . 
^16r.çê0 

do ÉBtatuto Seial, psE ádBquaçâo do CEBAS - Ooseto no 1 í .79 ! , d6 21

dê Novombro dê 2023 €
2. Dêmals âltàraç6es que â âssêihblelâ ênlêndar n€c6ssário

Dr. Marco Antonio de M. Turelli
ood'rírúE"tó. AposEÍ{ÍADoRüts E BEt{EtÍoos Dt uM MoDo GERAL

Rur Plo x , E, nh 05 {ro lôdo di vh§} . c.trro . Gnquluto/sP
(15) 99822.3229 | (151 9971X3229 | ír5) 9!8E5.t21! | §e.rrtáda Sl! tue {15) 996i1t.6111

Rus t5 de nonembB , 808 " Csnlo . ÍaTUí/5P . re.Íêtáír \âneÍsa {15} 9S68&463
(r519e688.40§3l{r5}3m53053|(15}ee7ü.r22eIu5}9e8213229|(15)e9686.1213

Rua Ce{, Pedo Dlas Bâtlsb , 130! . CEnbo . |ÍAPmNNGV§P . !ê.ret&là Uliá {15) I8122.2232

lal 99752.7682 | 115)997123229 I (ú)998223229 I (15) 99688.Ur3

nu! 8aÍão do 8lo laDr9J 261i . clntro . LAnÂua( PAUT|ÍA/SP - !!!ríáíL Jillôí! 15 9381r.55!1

(1s) 9980r.6030 | (1n) 997rX3229 | (§l 9e822.3229 | (lsl 9958a.1213
Antonio Josê Verdicchio

- Preeidentê -

de
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RELAçÃO DE ASSOCTADOS

BENEMÉRITOS - COTABORADORES

APENAS BENEMÉRITOS COM DIREITO A VOTO

ASSEMBTEIA GERAT EXTRAORDINÁRIA DO CENTRO SOCIAI DE ASSISTENCIA E CULTURA 5ÃO

JOsÉ (CESAC), REALTZADA EM 02 OE SETEMBRO DE 2025.

BENEMÉRITOS COM VOTOS COLABORADORES

Rica rdo Zago

Elton Valério Paula Caeta no

N ilva Bovi Welder Amaral

Ma riana Martins
Orlando Gonça lves Filho Josiel Oliveira

Denis Albert da Silva And rea Campos

Simone Santos Heloísa Gomes
Helton Mendes Teixeira Kátia M esq uita
Elaine Fatima Silva Marcio Severino

Renato Bortoleto
Helio Cesar Franceilino Bueno Bento Cela

Fatha llah Bou Abbas Diego Souza

Francisco Ba lbino
Pedro Romani

José Marcos Abda la

losé Bovi

Antonio Verdichio

Antonio José Verdicchio

Presidente
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Termos de Comparecimento em Assembleia Geral Extraordinária do CENTRO SOCIAL DE

ASSISTÊNCIA E CULTURA SÃO JOSÉ - CESAC, realizada em Oz/o9/2025 às 18h00 em
primeira convocação e as 18h30 em segunda convocação (com os presentes).

Considerando a convocação para a Assembleia Geral Extraordinária do CENTRO SOCIAL

DE ASSISTENCIA E CULTURA SÃo JOSÉ - CESAC, realizada na presente data lO2/09 /20251,
firmam o presente Termo de Comparecimento e Votação os presentes e participantes da

assem ble ia, ou seja:
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Nacionalidade
t- -)I'-ltt''' -?{ Estad o Civil:

L,-1,)--.-., -I-\ \-!\ L'',' -
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CPF -) RG/óreão expedidor:,-- j -- )--, v'))j )i
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Bairro:
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CENTRO SOCIAL DE

ASSISTENCIA E CULTURA SÃO JOSE (CESAC)

Aos dois d ias (02) do mês de setembro de 2025, às 18:30 horas, em segunda convocação,

no endereço à Rua Ubatuba, no 61, Bairro Jaraguá, na cidade de Piracicaba - SB CEP:

13.401-280, reuniram-se os associados que apuseram suas assinaturas na lista de
presença, para a realização da Assembleia Geral Extraordinária - AGE, visando a

deliberação da seguinte ordem do dia: 1) Alteração do Estatuto Social. A convocação se

deu através do Edital de Convocação publicada no Jornal A Tribuna Piracicabana, em

78/08/2025, Edição no 13.71,8, à folha A3, conforme disposto no item lll do artigo 21 do

Estatuto em vigor. Dando início aos trabalhos, procedeu com a composição da Mesa

Diretiva da Assembleia Geral Extraordinária, sendo escolhido como Presidente o Sr.

Antonio José Verdicchio, portador do CPF no 289.670.238-55 e RG no 8.626.523 SSP/SB

que escolheu a mim, Sr. Francys Almeida da Silva, portador do CPF no 047.533.534-19 e

RG n'19.258.37 SSP/AL, para servir como secretário. Pela ordem da pauta, o item 1 e 2,

tratam como único assunto do dia:Alteração do Estatuto Social.

Foi sugerido pelo Sr. Presidente, adequação do Estatuto Social, suprimindo o §3e do
Arngo 42, bem como acrescentando os § 1e, §2s e §30 ao Arügo 51, para atender as

disposiçôes da Lei Complementat 787 /21, em seu Artigo 3e, lnciso Vll, e Decreto ne

L1.79L/23. O Sr. Presidente então, solicitou a mim, como Secretário, a leitura da

Alteração dos Artigos acima citados.

Após a leitura dos artigos a serem alterados no estatuto, bem como de sua nova redação,

restou aprovada por unanimidade a alteração, pelos Associados presentes, o qualsegue

a nexo à esta ATA.

Foi colocado pelo Sr. Presidente a palavra à disposição de quem dela quisesse fazer uso,

como ninguém se pronunciou e nada mais tendo a tratar, o Sr. Presidente deu por

en cerrad a a assembleia.

A presente segue assinada por mim e pelo Sr. Presidente, como sinal de sua aprovação

Piracicaba - SP, 02 de setembro de 2025

z x
.â-r\-/ /á7.

ANTONIO JOSÉ VERDICCHIO

Presidente

FRANCYS ATMEIDA DA SILVA

Secretario

.1 .)7 7
-'/./.tr'Z-

ANTONIO JOSE VERDICCHIO

PRESIDENTE DA ASSOCIAçÃO
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ILMO. SR. PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

DE PIRACICABA - SP.

DECLARAçÃO

ANTONIO JOSE VERDICCHIO, brasileiro, solteiro, aposentado, RG no 8.526.523

SSP/SP e CPF no 289.670.238-55, residente e domiciliado à Rua Antônio Morais Barros,

no 264, BLOCO 24 - Apto 104, Bairro Dois Córregos, CEP: 13.420-840, Piracicaba - SP;

representando neste ato o CENTRo sOClAt DE AsslTÊNCIA E CUTTURA SÃO JOsÉ -
CESAC, inscrita no CNPJ 54.408.026/0001-00, com sede à Rua Ubatuba, n0 61, Bairro

Jaraguá, Piracicaba - SB CEP 13.401-280, declaro sob as penas da lei, não manter livro

de Registro de Atas, sendo que todos os atos pertinentes a entidade são lavrados em

atas de folhas avulsas, devidamente registradas e mantidas em arquivo interno,
atestando ainda se tratar o documento apresentado, da ata original.

Termos em que,

P Deferimento.

Piracicaba, 02 de setembro de 2025

ANTONIO JOSÉ VERDICCHIO

PRESIDENTE

a



ESTATUTO SOCIAL

CAP|TULO I

DA DENOMINAÇAO, SEDE, SEUS FINS E PRAZO

Art. í. O CENTRO SOCTAL DE ASSISTÊNCIA E CULTURA SAO JOSE, também designados

pela sigla CESAC, mnstituído em 29 de Maio de 1967, inscrito no CNPJ sob no 54.408.026/0001{0, é

pessoa jurÍdica de direito privado sob regime de associaÉo cavil, beneficente, sem fins econômicos, que

teÉ duraçáo por tempo indeterminado, sede e foro na Rua Ubatuba, no 61, baino Jaraguá, CEP: '13,401-

280, municÍpio de Piracicaba, Estado de Sáo Paulo.

Art. 20O CESAC tem por ínalidade:

a) Promover serviÇos, programas e projetos de forma continuada, permanente e

planejada, de proteÇáo social básica ou especial dirigido as Íamílias, indivíduos,

em situaçâo de vulnerabilidade ou risco social e pessoal,.com vistas à redução e

. prevençáo do ampacto das diÍiculdades sociais, promovendo assim a dignidade

humana e a família, como núcleo básicoi

b) Promover concomitante ao atendimento às famÍlias, atenÇâo especial às

crianças integrantes de famílias do município, e em especial, aquelas em situaçáo

de vulnerabilidade ou satuaçôes de risco social, através de acolhimento em

programas socioeducativos.

c) Articular, organizar e Íortalecer grupos sociais locais interessados na promoÇáo

do bem-estar social, ético e moral, da comunidade local, akavés de programas,

campanhas educativas, oficinas de convivência ê dê trabalho socioeducativo para

as famílias, seus membros e indivíduos.

Considera-se proteçáo social básica aquela que tem por flnalidade prevenir

situaçÕes de risco, por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisiçÕes,

fortalecimento do vínculo familiar e comunitário.

Considera-se proteçáo social especral aquela que tem por objetivo prover atenções

sócio assistenciais as famílias e indivíduos que se encontram em situaçôes de risco

pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus tratos físicos e/ou psíquicos,

abuso sexual, uso de substâncias psacoativas, cumprimento de medidas

socioeducativas, situaçáo de rua, situaçáo de trabalho infantil entre outras.

d) Promover o voluntariado;

e) A promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social

Art. 30 No desenvolvimento de suas atividades o CESAC observara os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e nâo fará

qualquer discriminação de origem, raÇa, sexo, cor, credo e quaisquer outras formas de

discriminaÇão, prestando s de forma permantentes

1
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ParágraÍo único - A fim de cumprir as suas Ínalidades, o CESAC poderá firmar

convênios, contÍatos, termos de parceria, de cooperaçâo ou de fomento, articular-se de forma

conveniente com órgãos ou entidades públicas e privadas, nacional e estrangeira, assim como

com êmpresas.

Atl.4' PaÍa melhor cumprimento de suas finalidades e conforme as suas possibilidades

e necessidades, o CESAC poderá criar departamentos que desenvolverão programas de acordo

com os diversos setores de atividades.

§ 1" Tais departamentos abrangerâo setores especÍflcos e

regulamentos aprovados pela diretoria do CESAC, sendo:

ranger-se-ão por

a) Departamento

b) Departamento

c) Departamento

d) Departamento

e) Departamento

f) Departamento

g) Departamento

de Assistência Social;

de Assistência Ético e Antropológica;

de Ação e Cultura e Esportivas;

de AdministraÇâo e Eventos,

de Proteção Social e Crianças ê ao Adolescente;

de Educação;

Social.

§ 20 - Poderá também a associação criar unidade de prestaçâo de serviÇos para a execuçáo

de atividades, visando a sua autossustentação, utilizando-se de todos os meios lícitos,

integralmente no desenvolvimento dos objetivos institucionais.

CAPITULO II

DOS ASSOCIADOS

Art. 5'O CESAC terá um quadro associativo ilimitado, distinguidos em 02 (duas)

categorias:

PaÍágrafo Unico - Os associados, mesmo que investidos na condiçâo de membros da

diretoria e conselho fiscal, náo respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos

encargos e obrigaçÕes sociais da Associação.

CAP|TULO III

DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

.\ t---,--
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l. BENEMÉRITOS: são as pessoas físicas que prestam serviços ao CESAC e que
contribuam pecuniariamente de forma continua e ininterruptamente com a associaçáo;

ll. VOLUNTÁRIOS: sáo colaboradores que voluntariamente e esoontaneamente orestam

servicos ao CESAC de acordo com a indicacáo das atividades da diretoria nos oruoos

de trabalho e atividades de oualouer deoartamento. e não sáo inscritos como associados

da associacáo.
l\
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a)

b)

Art.60 Sáo direitos dos associados, quites com suas obrigaçÕes;

o associado benemérito votar e ser votado para os cargos eletivos,
sugerir à diretoria, por escrito, medidas ou providências que aspirem ao aperfeiÇoamento
operativo da entidade, bem como denunciar qualquer resolução que fira as normas
estatutárias do CESAC;
comparecer às Assembleias Gerais, apresentando e discutindo assuntos pertinentes aos
serviços prestados ou que possam vir a ser prestados pelo CESAC;
discutir e manifestar-se sobre os balancetes mensais e o balancetê anual, apresentado pela
diretona:
o associado benemérito podeÍá exercer os cargos eletivos da administração do CESAC,
eleger a diretoria e o conselho Íisôal.

Art. 7'São deveres dos associados

c)

d)

e)

0

a)

b)

c)

d)

e)

0

s)

cumprir as disposições estatutárias;

acatar as determinaçÕes da diretoria e as resoluçÕes das assembleias;

zelar pelo decoro e bom nome do CESAC;

prestar serviços voluntários solicitados pela diretoria;

comparecer as reuniÕes e assembleias em que forem convocados, exceto colaboradores;

náo recusar, sem justo motivo, o exercício dos cargos para os quais forem eleitos e

nomeados, apenas aos beneméritos;

respeitar a diretoria do CESAC no exercício de seus cargos.

Art. 8'Os associados náo respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigaçôes

contraÍdas pelo CESAC.

CAPITULO IV

DAADMISSÃO, DEMISSÃO E DA EXCLUSAO DEASSOCIADOS

Art. 90 São condiÇÕes para se tornar associados do CESAC:

a) ser apresentado por um associado;
b) ser aceito pela diretoria;
c) desejar trabalhar ativa e pessoalmente, despojado de qualquer interesse

pessoal, político e econômico;
d) Não poderá ser menor de idade.

Art. í0o A admissão dos associados dar-se-á independente dê classe social,

nacionalidade, sexo, raça e crença religiosa, paÍa seu ingresso o interessado deverá

pÍeencher Íicha de inscrição, e submetê-la à aprovação de Diretoria, a qual observará os

sêguintes critérios:

a) concordar com o presente estatuto a expressar em sua atuaçáo na associaçáo,
e fora dela, os princípios nele definldos;

b) ter idoneidade moral e reputaÇão ilibada.

}l
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Art. 11'E direito do associado se desligar quando julgar necessário, protocolando
junto a Secretaria do CESAC seu pedido desligamento.

Art. 12'A exclusão do associado dar-se-á por deliberação da maioria absoluta dos
presentes à assembleia geral especialmente convocada para este fim:

a) por condenação, com trânsito em julgado, pelo cometimento de crime de forma
dolosa ou culposa de natureza grave,

b) por infringir normas do presente Estatuto ou as editadas pela Assembleia Geral,
Diretoria e Conselho Fiscal;

c) diÍamar o CESAC, seus membros, associados;
d) por ato atentatório à estabilidade, aos interesses e finalidades do CESAC;
e) por morte do associado.

§ 1o A exclusáo do associado só será admissÍvel de houver justa causa, obedecendo
sempre o disposto neste Estatuto.

§ 20 Quando o presente Estatuto for omisso, poderá ocorrer a exclusâo do associado
por proposta de qualquer de seus membros ou da Diretoria, se Íor reconhecido
motivos graves, em deliberaÇâo fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes
em Assembleia Geral convocada especialmente para essa finalidade.

§ 30 Definida a justa causa - alineas "a" a "d", ou por qualquer outro motivo, o
associado será devidamente notificado dos fatos a ele imputados, através de
notiÍicaÇÕes extrajudiciais, para que apresente sua defesa prévia no prazo de 20
(vinte dias) a contar do recebimento da comunicaÇão

§ 40Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da
apresentação de defesa, a representação será decidida erh reuniâo extraordinária
da Diretoria, por maioria simples de votos dos diretores presentes.

§ 50 Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso por parte do associado excluído à
Assembleia Geral, o qual deverá, no prazo de 10 (dez) dias contados da sua
exclusão, através de notificaçáo extraludicial, manifestar a intenção de ver a decisáo
da Diretoria ser objeto de deliberação, em última instância, por parte da Assembleia
Geral, sendo convocada para este fim no prazo de 10 (dez) dias.

CAPíTULO V

DOS COLABORADORES

Art. 13'Por colaboradores entende-se a pessoa física que presta ou prestara
serviços ao CESAC no atendimento de suas finalidades, em caráter eminentemente
gratuito, sem qualquer vinculo empregatício.

Art. 14'O CESAC pode organizar o trabalho voluntariamente segundo as
necessidades advindas de sua finalidade.

PaÍágÍafo único - O CESAC estimula o trabalho voluntario e formaçáo da cidadania
de seus beneficiários.

Art. 150 O colaborador deverá firmar "Termo de Associado", na forma da lei.

Art. 160 O CESAC manterá relaçáo de associados colaboradores que lhe prestar serviços
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CAPITULO VI

DOS ORGAOS DIRIGENTES

Art. 170 CESAC será administrado por

l. Assembleia Geral;
ll. Diretoria;
lll. Conselho Fiscal.

DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 18o As assembleias podem ser gerais ordinárias ou extraordinárias, sendo órgão
supremo de decisão do CESAC.

Art. 190 A assembleia geral ordinária ocorrerá sempre na primeira quinzena do mês de
maÍço de cada ano.

ParágraÍo Unico - Compete a assembleia geral ordinária

Art. 20o A assembleia geral extraordinária poderá se reunir quantas vezes for necessário,
sempre que o assunto for de interesse do CESAC.

Parágrafo Unico - Compete a assembleia geral extraordinária

t

l

Eleger membros da diretoria e conselho fiscal no mês de março de cada
triênio;
Aprovar planos de trabalho;
Discutir e homologar as contas e o balanço aprovados pelo Conselho Fascal;

Apreciar o relatório anual da diretoria.

Discutir assuntos referentes a bens e patrimônios - conveniência sobre
alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;
Alterar ou reformar o presente estatuto;
Decidir sobre a extinçâo do CESAC;
Decidir sobre exclusáo de associado;
A destituição de membros da diretoria e conselho fiscal;
Demais assuntos de relevâncaa.

Art. 2'1o A convocação das assembleias poderá ser realizada da seguinte Íorma:

l. Por Íixação de edital no quadro de avisos da secretaria da sede com
antecedência mÍnima de quinze (15) dias corridos;

ll. e/ou por meio de circular entre os associados com antecedência mínima
de dez (10) dias corridos;

lll. e/ou por publicaÇão na imprensa local, com antecedência mínima de três
(03) dias corridos.

A

Art. 22" As deliberações das assembleias gerais poderão ser da seguinte Íorma

CAPíTULO VII
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na primeira convocaçáo com no mínimo da metade mais um dos
associados beneméritos em pleno gozo dos seus direitos.
Na segunda convocação, meia hora depois, com qualquer número de
associados.

Parágrafo Único - As deliberaçóes das assembleias seráo em forma de votaÇão
com decisão de dois terços (2/3) dos presentes.

Art. 230 O edital de convocaçÕes das assembleias deverá conter:

l. Data da assembleia;
ll. Horário da assembleia;
lll. Local com endereço completo;
lV. Pauta da assembleia.

Artigo 24'As assemblêias gerais poderáo ser convocadas

L Pela diretoria;
ll. Pelo conselho fiscal
lll. Pelo requerimento de um quinto (1/5) dos associados beneméritos quites

com as obrigaçÕes sociais e em pleno gozo dos seus direitos.

Art.25o Quando da votação de uma pauta em assembleia, todos os associados
beneméritos em pleno gozo dos seus direitos poderâo participar

DA DIRETORIA

Art. 26" A Diretoria da Associação seÍá constituÍda por 04 (quatro) membros, os quais
ocuparão os cargos de: Presidente, Vice-Presidente, Tesoureiro e Secretário. A Diretoria reunir-
se-á, ordinariamente, uma vez a cada seis meses e, extraordinariamente, quando convocada
pelo Presidente ou pela maioria de seus membros

§ 1oO mandato da Diretoria será de 03 (três) anos, podendo haver reeleiçôes.

§ 2o Em caso de vacância de qualquer de seus membros, será realizada nova eleiÇão
para complementação da vaga.

§ 3oAs decisóes da Diretoria deverão ser tomadas por maioria de votos, devendo estar
presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus membros cabendo ao Presidente, em
caso de empate, o voto de qualidade.

Art. 27'Competê a diretoria:

a) Dirigir a Associaçáo, administrar o patÍimônio social, cumprir e Íazer cumprir o
presente Estatuto e as decisÕes da Assembleia Geral;

b) Elaborar programa e orçamento anual de atividade e executá-los;
c) Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual de sua gestão e

prestar contas referentes ao exercício anterior;
d) Firmar parcerias, convênios, termo de fomento ou termo de colaboração, acordo

de cooperaÇão, com instituiçÕes públicas e privadas para mútua colaboraçáo
em atividades de interesse comum;

e) ConÍatar funcionários, ou auxiliares especializados, fixando seus vencimentos,
podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los;

f) Promover a obtenção dos recursos necessários a manutenção do CESAC;

6
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s)
h)
i)

Admitir pedido de inscrição de associados colaboradores e beneméritos;
Acatar pedido de demissão voluntaria de associados;
Representar e defender os interesses de seus associados.

Art. 29o Competem ao Vice-Presidente

a) Substituir o Presidente em duas faltas ou impedimentos;
b) Assumir o mandato, em caso de vacância, ate o seu termino;
c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao Presidente.

Art. 30o Competem ao Tesoureiro

a) Arrecadar e contabilizar as contribuiçóes, rendas, auxílios e donativos, em
dinheiro ou em bens, mantendo em dia a escrituração, toda comprovada;

b) Pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente;
c) Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;
d) Apresentar relatório Íinanceiro para ser submetido à Assembleia Geral;
e) Apresentar semestralmente o balancête ao Conselho Fiscal;
f) Conservar sob sua guarda e responsabilidade o numerário e documentos

relativos à tesouraria, inclusive contas bancarias;
g) Assinar, com o Presidente, cheques e quaisquer ouÍos títulos e documentos dos

quais resultem responsabilidade pecuniária;
h) Fazer anualmente a relaçáo dos bens do CESAC, apresentando-a quando

solicitado em Assembleia Geral;
i) Redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembleias Gerais e das

ReuniÕes da Diretoria;
j) RedigiÍ a correspondência da Associação
k) Manter e ter sob sua guarda o arquivo da AssociaÇão
l) Dirigir e supervisionar todo o trabalho de Secretária;
m) Manter em estabêlecimento bancários os valores das Associação, podendo

aplica-los, ouvada a Diretoria;
n) Ser responsável pela abertura de contas em nome da Associaçáo em instituiçôes

financeiras.

Art. 310 Competem ao Secretário

,W

Art. 28o Compêtem ao Presidente:

a) Representar o CESAC, ativa e passivamente, perante os órgáos públicos,
judiciais e extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar
poderes e constitui procuradores e advogados para o fim que julgar necessário;

b) Cumprir e fazer cumprir este estatuto;
c) Convocar e presidir as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias;
d) Convocar e presidir as reuniÕes da Diretoria;
e) Organizar relatório contendo o balanço do exercÍcio Íinanceiro e os principais

eventos do ano anterior, apresentando-o à Assembleia Geral Ordinária;

0 Resolver, com a cooperaçáo os demais membros da Diretoria, caso omissos no
presente estatuto,

g) Assinar com o Tesoureiro cheques e quaisquer outros tÍtulos e documentos
atinentes ao exercício social.

h) O presidente poderá retornar ao caÍgo após o período de vacância.

\
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a)

b)

Convocar e secretariar as reuniÕes da Assembleia Geral e da Diretoria,
elaborando as respectivas atas, que deveráo ser assinadas pelos presentes.
Organizar e elaborar as pautas das reuniÕes, com base nas solicitaçóes da

Prêsidência ou de outros membros da Daretoria, e providenciar a distribuiÇão da
mesma com antecedência para os membros.
Manter o arquivo e o registro das atas das reuniÕes e de outros documentos
administrativos, tais como registros de associados e relatórios periódicos.
Organizar e controlar a correspondência oficial da associaçâo, tanto a recebida
quanto a expedida.
Manter atualizado o cadastro de associados, com os respectivos dados
pessoais, categoria de associação e histórico de participação.
Prestar apoio à Presidência e aos demais membros da diretoria na execuçáo de
suas atividades e na implementaçáo de decisÕes tomadas.
Caso seja solicitado pela Diretoria, o Secretario podeÍá representar a associaçáo
em eventos, reuniões ou comissÕes externas.
Colaborar na divulgaçáo de eventos, reuniÕes e atividades da associaçâo,
utilizando os meios adequados de comunicaÇâo (redes sociais, e-mails, etc.).
Prestar infoÍmaçÕes e esclarecimentos aos associados sobre a associação,
seus regulamentos e suas atividades.
Organizar, sob orientação da Assembleia Geral, os processos eleitorais, quando
necessário, coordenando a convocação de assembleias e a apuração dos votos.

c)

d)

e)

f)

s)

h)

i)

D

DO CONSELHO FISCAL

Art. 32o O Concelho Fiscal, que será composto por um membro efetivo e por um membro
suplente, tem por objetivo, indelegável, fiscalizar e das parecer sobre todos os atos da Diretoria
da AssociaÇâo, com as seguintes atribuiçÕes:

a) Examinar e ter acesso a quaisquer livros de escrituração, contas e documentos
do CESAC, independente de autorização prévia da Diretoria, para cumprimento
das determinaçôes deste órgáo:

b) Efetuar toda e qualquer sindicância que diga respeito ao CESAC, quando
solicitada por órgãos competentes, ou por iniciativa própria;

c) Opinar e dar parecer sobre balanços, sobre os relatórios de desempenho
financeiro e contábil e sobre as operaçÕes patrimoniais realazadas, submetendo-
os a Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária;

d) Requisitar ao Diretor Administrativo, a qualquer tempo, documentação
comprobatória das operaçÕes econômico-Íinanceiras realizadas pelo CESAC;

e) Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes,
contratados pelo próprio conselho;

f) Fiscalizar de forma direta a administraçáo da Diretoria quando estiverem
desviando as flnalidades da associaçâo, passando a utilizá-la com Íins políticos
partidários ou de malversaçâo dos recursos financeiros e dos bens patrimoniais;

g) Convocar extraordinaraamênte a Assembleia Geral quando houver motivos
graves e a Diretoria Administrativa se negar a convocá-la.

h) Receber as impugnaçôes e julgar as chapas concorrentes.

§ 1o O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, na segunda quinzena de
Íevereiro, em sua maioria absoluta e, extraordinariamente, sempre que convocado pel
Presidente da Associaçáo, ou pela maioria simples de seus membros.

o
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§ 2o O mandato do conselho fiscal será coincidente com o mantado da diretoria;

§ 3o Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente até o seu
término.

Art. 33" Os diretores, conselheiros, associados, instituidores, benfeitores, ou equivalentes,
não receberão remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer
forma ou titulo, em razâo das competências, funçôes ou atividades que lhe sejam atribuídas
pelos respectivos atos constituídos.

CAPITULO X

DAS ELEIÇOES E POSSE

Art. 34" A Diretoria tomará as providências necessárias para ocorrência das eleiçÕes e
posse da nova Diretoria e Conselho Fiscal, inclusive os casos de impugnação da chapa ou
membros que não se adequarem ao presente Estatuto.

§ '1o A eleição ocorrerá em assembleia ordinária da seguinte forma:

I

Serão indicados dois membros entre os presentes para a condução da
assembleia de eleição, que não sejam candidatos;
Para cada chapa candidata será destinado um período para apresentaçâo
da sua plataforma de trabalho;
A votação será secreta, aberta paÍa todos os associados beneméritos de
pleno gozo dos seus direitos;
Os votos seráo depositados em uma urna lacrada, exposta na mesa do
presidente;
Encerrada a votaçáo será realizado o escrutino e a contagem de votosl
Após a contagem será proclamada a chapa eleita.

Il

§2o As chapas candidatas deveráo inscrever sua chapa completa, com seus respectivos
nomes e cargos, em duas vias, protocoladas junto à secretaria do CESAC, com antecedência
mínima de três (03) dias corridos, antes da assembleia de eleiçáo.

§3o PaÍa impugnação da chapa, o mesmo deverá ser realizado por escrito, até um (01) dia
corrido após o prazo estipulado para inscriçáo da chapa, e deverá ser protocolado .iunto à

secretária do CESAC.

§4o A solicitaçáo da impugnação será realizada perante o conselho fiscal.

§5o Nos casos de indeÍerimento da chapa ou membros, caberá recurso à Daretoria num
prazo de 1 (um) dia (ate a data da assembleia), contados do indeferimento, cabendo a esta
analisar o preenchimento dos requisitos estabelecidos no Estatuto.

§6" Sendo procedente a impugnação, a chapa impugnada ficara impedida de participar do
pleito eleitoral.

§7o Náo sendo acolhido o recurso contra a impugnação da(s) chapa (s) irregularmente
inscritas, ocorrerá a assembleia normalmenle com a(s) chapa(s) regularmente inscrita(s).

Art. 35" Os membros da chapa eleita deveráo apresentar até a data da posse cópias
simples dos seguintes documentos

í
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I

t

RG
CPF
Comprovante de residência
Certidáo de Casamento ou Nascimento

Art.36o Para concorrer as eleições, apenas os candidatos deverâo ser associados
benemérito, membro atuante da associação, de moral comprovada, atendendo ás finalidades do
presente Estatuto.

Art. 37o Seráo proclamados eleitos os associados constantes da chapa que obtiver maior
número de votos.

Parágrafo único - Os votos brancos e nulos náo beneficiaráo quaisquêr das chapas
concorrentes, devendo ser descartados.

Art. 38" A posse dos eleitos se dará de acordo com o artigo 19, inciso l, deste Estatuto, no
primerro dia útil do ano subsequente.

Art. 39" Sáo inelegíveis, além das pessoas impedidas por Lei, os condenados à pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricaçáo, suborno, concussáo, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a
probidade.

DA PERDA DO MANDATO

Art. 40o A perda da qualidade de membros da Diretoria ou do Conselho Fiscal, será
determinada pela Assembleia Geral, sendo admissivel somente havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento disciplinar, quando ficar comprovado:

l. Malversaçáo ou dilapidaçáo do patrimônio social;
ll. Grave violaçáo deste estatuto;
lll. Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justiícada em

03(três) reuniÕes ordinárias consecutivas, sem expressa comunicaçáo
dos motivos da ausência, à secretaria da Associação,

lV. Aceitaçáo de cargo ou funçâo incompativel com o exercício do cargo que
exerce na associaçáoi

V. Conduta duvidosa.

§ 1o Recebida a acusaçáo feita por qualquer membro associado, o diretor ou conselheiro
será comunacado, através de notificação extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que
apresente sua defesa prévia à Diretoria, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento
da comunicaçáo, sendo-lhe garantido o amplo direito de defesa, inclusive com defesa oral
perante a reuniáo da Diretoria correspondente.

§ 2o Aceitando os argumentos do acusado, a Diretoria determinará o arquivamento do
procedimento administrativo instaurado. Todavia, caso a Diretoria Íeconheça a falta grave,

haverá necessidade de confiÍmação ad referendum de assembleia geral extraordinária, podendo
o acusado apresentar recurso também no prazo de 20 (vinte) dias, contados da reunião, se
estiver presente, ou da respectava comunicação, perante a Assembleia Geral Extraordinária,
devidamente convocada para esse Íim, composta de associados em dia com suas obrigações
sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo
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em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados, ou em segunda chamada, uma
hora após a primeira, com qualquer numero de associados, onde será garantido o amplo direito
de defesa.

CAP|TULO XII

DA RENUNCIA

Art.41" Em caso de renúncia de qualquer membro da diretoria ou do conselho fiscal, o
cargo será preenchido, por seu substituto legal, após deliberação da Assembleia Geral.

§ 1o O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na secretaria da
Associaçáo. Nâo havendo substituto legal, o Presidente ou em sua ausência, o Vice-Presidente,
devera convocar a Assembleia Geral, para eleiÇão de novo membro quê assumirá o cargo até a
conclusão do mandato.

§ 2o Ocorrêndo renúncia colêtiva da Diretoria e Conselho Fiscal, o Presidente
renunciante, qualquer membro da Diretoria Executiva ou, em último caso, um quinto (1/5) dos
associados, poderá convocar a Assembleia Geral Extraordinária, que elegerá uma comissão
provisória composta por 05 (cinco) membros, que administrará a entidade e fará realizar novas
eleiçÕes, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de Íealização da referida
assembleia. Os diretores e conselheiros eleitos, nestas condiçóes, complementarão o mandato
dos renunciantes.

AIt. 42" O patrimônio do CESAC, que nâo visa lucro, nem distribui, sob nenhuma Íorma,
juros, dividendos, bonificaçÕes, participaçôes ou parcelas de seu patrimônio, que será
constituído por bens móveis, imóveis, veÍculos, objetos, utensílios e valores legalmente
adquiridos, recebidos em doaÇáo ou arrêcadados.

§ loTodos os bens imóveis ou moveis adquiridos ou recebidos em doação ao CESAC,
bem como respectivos contratos, títulos, licenÇas, valores em espécies e comprovantes de
transação devem ser passados e registrados em nome do CESAC.

§ 20 Todos os bens patrimoniais do CESAC estarão exclusivamente a serviços de seus
objetivos, respondendo e obrigando-se os dirigentes da mesma, pela sua guarda, conservaçáo,
administração e correta aplicaçâo de seus recursos;

§ 30 No caso de extinÇâo da entidade iremos destinar todo o nosso patrimônio para uma
entidade beneficiente devidamente certificada, ou a ente público do Municípao de Piracicaba.

Art.43o Os bens que compÕem o patrimônio do CESAC não ppderâo ser alienados ou
hipotecados sem expressa manifestação favorável da Diretoria em Assembleia Geral
Extraordinária, convocada especialmente para esse fim.

§ 1o A não observância ao disposto neste artigo, pelo abuso da personalidade jurídaca,

caracterizada pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, causando prêjuízo a
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associação, além de implicar na restituiçáo do bem, acarretara aos responsáveis a obrigaÇão de
reparar os danos, com implicaçÕes civis, criminais e administrativas dos seus atos.

§ 20 Na hipótese de aquisiçáo de bens imóveis, a proposta da Diretoria deverá indicar os
recursos necessários e as fontes de onde provém, bem como as condiçÕes previstas para
pagamento do compromisso a ser assumido.

Art. /t4o Os associados e os diretores náo respondem solidária ou subsidiariamente pelas

obrigaçôes contraídas em nome da associaçâo, ressalvadas as hipóteses de dolo ou Íraude a lei

e ao presente Estatuto.

DA RECEITA E DESPESA

Art.45o Constitui receita da presente associaçáo

.

t.

v .

vl .

IX,

x.
XI,
xil.
x t.

XIV,

XV

XVI

Mensalidades, doaçôes, verbas oficiais, doações de entidades congêneres ou

outras de caráter não polÍtico/partidário, resultados de campanhas e
festividades,
ContribuiçÕes de pessoas físicas e.iurídicas
Doaçôes e legados
Rendas em seu Íavor constituído por terceiros
Rendimento de imóveis próprios ou de terceiros;
Juros bancários e outras receitas Íinanceiras;
Subvençáo ou recursos do governo municipal, estadual, União ou de autarquias;
Patrocinio,
Termos de parceria;
Termos de cooperaÇáo;
Convênios,
Termos de colaboraÇáo;
Termos de Íomento;
Remuneração decorrente da prestação de outros serviços inerentes a sua
finalidade e objetivos sociais, respeitados, também nessas hipóteses, os
parâmetros determinados pelas normas que regulam as entidades beneficentes
de assistência social;
Prestaçáo de serviços e produções e venda de produtos, decorrentes de
atividade meio, para a obtençáo de receitas para a Associaçáo, inclusive
licenciar ou ceder marcas e direitos autoriais;
Outras não especificadas.

§ 1o Todas as receitas serão destinadas a manutenção dos objetivos do CESAC, bem
como o pagamento de despesas.

§ 20 Constituem despesas da presente associaÇão: diretas, salários, êncargos e
administrativast indiretas: tributarias e financeiras.

Art.46'O CESAC tem a faculdade e liberdade para exercer atividades no sentido de
angariar fundos para manter sua independência Íinanceira e realizar seus objetivos.

§ 1o As rendas, recursos e possíveis resultados flnanceiros, operacionais ou eventuais,
inclusive doaçÕes a qualquer título, serão aplicadas integralmente na manutenção e
desenvolvimento dos ob.ietivos institucionais no territórao nacional.
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§ 2" É vedada a distribuiÇão de resultados, dividendos, bonificaçÕes, participações ou
parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma.

CAPITULO XV

OAS GRATUIDADES

Art.47'No atendimento de suas finalidades constantes deste estatuto social o CESAC,
na área de Assistência Social, concederá gratuidades integrais na prestaÇâo de seus serviços
assistenciais; e integral ou parcial na concessáo de utilização de bens moveis e imóveis, com
avaliaçáo de seus valores econômicos e monetários, objetivando a promoção de seus
beneficiários, da coletividade e do bem comum.

ParágÍafo único - Todas as gratuidades concedjdas pelo CESAC aos seus assistidos e
beneficiários, mesmo aquelas que náo sejam reconhecidas pelos óÍgáos públicos, devem ter
seus custos econômicos e/ou Íinanceiros aferidos e devidamênte contabilizados, com a
flnalidade de apresentar a seus associados, à sociedade e ao governo, toda sua ação
beneficente dê assistência social desenvolvida no cumprimento de suas finalidades.

Art. 48o A prática da concessão de gratuidade pelo CESAC é fundamentada em
Serviços, Programas e Projetos elaborados pela Drretoria no atendimento das Íinalidades.

Art.49o As gratuidades em seu serviço de assistência social e na utilização de seus
bens moveis e imóveis sáo concedadas pelo CESAC, a criterio da Diretona, de acordo com sua
capacidade flnanceira, mediante critérios de aferição da necessidade socioeconômica de seus
beneficiários, bem como por ouÍos critérios que sejam importantes ao atendimento de suas
finelidades

Art. 50' O CESAC deverá manter organizado o gerenciamento de suas gratuidades e
beneficência devidamente controladas por Planilhas e Relatórios.

Parágrafo único - O gerenciamento das gratuidades a serem concedidas pelo CESAC
deve ser acompanhado, assistido e assessorado por Assistente Social e por outros profissionais
qualaficados.

Art.51o O CESAC somente poderá ser dissolvido por deliberaçáo de 2/3 (dois terços)
de seus associados, reunidos em Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada
para esse fim, resolvendo nesse caso aAssembleia sobre destino do pâtrimônio da associaçâo.

§ 1" Em caso de dissolução do CESAC, o eventual patrimônio remanescente será
obrigatoriamente destinado a outra entidade beneficente certificada na forma da Lei
Complementar n' 187t2021, devidamente registrada e credenciada junto aos órgâos
competentes, que atue em área idêntica ou similar à da entidade dissolvida.

§ 2" Na impossibilidade de destinação a outra entidade beneflcente, o patrimônio será
destinado a ente público do Município de Piracicaba (SP), conforme deliberaçáo da Assembleia .

Geral Extraordanária, respeitadas as disposiçÕes legais vigentes

I

W z '7,/a

l-5

CAPíTULO XVI

oA DrssolucÃo e uourolçÃo

,é



14

§ 3o Fica expressamente vedada a distribuiçáo de quaisquer parcelas do patrimônio
entre associados, dirigentes, instituidores, doadores ou terceiros, a qualquer título.

Art. 52' O CESAC é constituído poÍ sua sede, por estabelecimentos mantidos e por
todos os bens móveis, escriturados e registrados em seu nome, sendo o único responsável por
sua administraçáo, bem como pelo ônus e benêfícios de que disto advém.

Art. 53" O CESAC poderá no decorrer de suas atribuiÇÕes criar outras filiars, regendo-
se nos termos do prêsente estatuto.

DA CONTABILIDADE

Art.54o O CESAC manterá sua escrituraÇão contábil regular, com registro das receitas,
despesas, ingressos, desembolsos e mutaçáo patrimoniais, bem como a aplicação em
gratuidade de forma segregada, em consonância com os princípios de contabilidade e normas
Brasileiras de Contabilidade emanadas pelo Conselho Federal de Contabilidade e de acordo com
as demais exigências especiÍicas previstas em lei.

Parágrafo único: Toda a contabilização será sempre mantida em livros revestidos de
Íormalidades e documentos que assegurem sua exatidão

Art.55'O CESAC apresentara as demonstraçÕes contábeis e financeiras devidamente
auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos conselhos Regionais de
Contabilidade, quando sua receita bruta anual assim o exigir, nos termos das normas que
regulam as entidades beneficentes de assistência social e demais disposiçÕes legais pertinentes.

Art. 560 O CESAC observará os princÍpios fundamentais de contabilidade e das Normas
Brasileiras de Contabilidade e dará publicidade ao relatório de atividade e demonstraçÕes
financeiras, incluídas as certidÕes negativas de débitos com Previdência Social e com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-os à disposiçâo para exame de qualquer
cidadâo.

CAPITULO XIX

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS

Art.57" O CESAC é completamente estranho a qualquer ideologaa polÍtico/partidária,
sendo proibida a discussão e deliberação sobre o tema pela Diretoria, Conselho e Assembleias
Gerais.

Art. 58'O CESAC possui as seguintes caracterÍsticas institucionais em funçáo de sua
pretensÕes ou efetivas inscraçóes e certiÍicações públlcas e decorrentes do exercício d

imunidade é/ou isençôes tributarias _----'-
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a) Aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado ou "superávit"
integralmente no territóÍio nacional e na manutençâo e desenvolvimento de seus
objetivos institucionais;

b) Nâo distribuir resultados, dividendos, bonificaçÕes, participaçÕes ou parcelas do
seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título ou sob qualquer Íorma ou
pretexto.

Art.59o Eventual superávat no balanço de pagamento do CESAC servira como Íundo de
reserva especial para os casos de emergência dos departamentos em funcionamento.

Art. 60'O exercicio social compreenderá o período de 01 de janeiro a 31 de dezembro
de cada ano.

Art. 61o Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação em Assembleia Geral e
respectivo registro no Cartório de Registro Civil das pessoas Jurídicas.

Parágrafo Único - O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante à
administração, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta de associados em dia com
suas obrigaçÕes sociais, náo podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos
presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados e em segunda
chamada, meia hora após a primeira, com qualquer número de associados.

Art.620 Nos casos de omissão do presente Estatuto reger-se-á em conformidade com
as disposiçÕes das legaslaçóes vigentes, em especial a Lei n" 10.406/2002.

Piracacaba, 02 de setembro de 2025.
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